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6.3 — Sinal de marcha atrás: sim/não (*).
6.4 — Sinal de perigo: sim/não (*).
7 — Variantes: . . .
8 — Veículo apresentado à homologação em: . . .
9 — A homologação é concedida/recusada (*).
10 — Local: . . .
11 — Data: . . .
12 — Assinatura: . . .

(1) Indicar para cada dispositivo, numa ficha separada, os tipos
de dispositivos devidamente identificados que satisfazem as prescri-
ções de montagem na acepção do capítulo VI ao presente Regu-
lamento.

(*) Riscar o que não interessa.

Nota justificativa da necessidade e urgência do projecto de decreto-lei
que visa a transposição para o direito interno da Directiva
n.o 2000/73/CE.

A necessidade de aprovação imediata do diploma em
causa advém do facto de a transposição para o direito
nacional de directivas comunitárias constituir um acto
jurídico e politicamente vinculado do Governo (ou da
Assembleia da República, quando seja esse o caso), nos
termos do direito europeu e da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, e de Portugal estar, no caso concreto,
em mora quanto a essa obrigação.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 133/2002

de 14 de Maio

A introdução da portabilidade de operador, funcio-
nalidade através da qual é permitido aos utilizadores
mudarem de prestador de serviço mantendo o seu
número de telefone, e a implementação da desagregação
do lacete local, permitindo aos novos prestadores o
acesso directo aos utilizadores finais suportados na rede
do operador com poder de mercado, reclamam a ade-
quação das regras existentes quanto à denúncia dos res-
pectivos contratos.

Pretende-se criar os mecanismos que assegurem a
prestação permanente e contínua do serviço aos uti-
lizadores finais, bem como simplificar os procedimentos
que conduzem à mudança de prestador, contribuindo-se
assim para o desenvolvimento da concorrência no
mercado.

Nos termos do n.o 3 do artigo 17.o da Lei n.o 91/97,
de 1 de Agosto, e do n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 23/96,
de 26 de Julho, foram ouvidas organizações represen-
tativas dos consumidores.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 91/97, de 1 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 25.o do Regulamento de Exploração do Ser-
viço Fixo de Telefone, aprovado em anexo ao Decre-

to-Lei n.o 474/99, de 8 de Novembro, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 25.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior

as situações em que um assinante pretenda a cessação
de um contrato de SFT e a mesma tenha associado
um pedido de portabilidade do número ou a desagre-
gação do lacete local, ou ambos, devendo nestes casos
o assinante apresentar o respectivo pedido junto do novo
prestador ao qual compete transmiti-lo ao prestador que
assegura actualmente o serviço, extinguindo-se ou alte-
rando-se o contrato para todos os efeitos legais no
momento em que ocorrer efectivamente a portabilidade
do número, ou a desagregação do lacete local, ou ambos.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)»

Artigo 2.o

É aditado ao Regulamento de Exploração dos Ser-
viços de Telecomunicações de Uso Público, aprovado
em anexo ao Decreto-Lei n.o 290-B/99, de 30 de Julho,
um artigo 6.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 6.o-A
Portabilidade

Sempre que um utilizador pretenda a cessação de
um contrato e a mesma tenha associado um pedido de
portabilidade do número, deve apresentar o respectivo
pedido junto do novo prestador ao qual compete trans-
miti-lo ao prestador que assegura actualmente o serviço,
extinguindo-se ou alterando-se o contrato para todos
os efeitos legais no momento em que ocorrer efecti-
vamente a portabilidade do número.»

Artigo 3.o

Competência do ICP-ANACOM

Compete ao ICP — Autoridade Nacional de Comu-
nicações (ICP-ANACOM) determinar as regras neces-
sárias à execução da portabilidade.

Artigo 4.o

Incumprimento

O incumprimento das regras referidas no artigo ante-
rior constitui violação da alínea a) do n.o 2 do artigo 26.o
para efeitos do disposto no artigo 32.o e na alínea e),
do n.o 1 do artigo 33.o, todos do Decreto-Lei
n.o 381-A/97, de 30 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Março de 2002. — Jaime José Matos da Gama — Antó-
nio Luís Santos Costa — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.

Promulgado em 26 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Maio de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


